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ED)TAL DE ABERTURA Nº / , DE  DE OUTUBRO DE   

PROCESSO SELET)VO PARA EXERCÍC)O DA FUNÇÃO DE D)RETOR A  E V)CE-
D)RETOR A  DAS UN)DADES/NÚCLEOS ESCOLARES DO MUN)CÍP)O DE 

TUCANO-BA()A    
O PREFE)TO MUN)C)PAL DE TUCANO – ESTADO DA BA()A, no uso de suas atribuiço es legais, torna pu blica a abertura do Processo Seletivo para a escolha de Diretor a  e Vice- diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares, que se realizara  nos termos do Decreto nº  de  de Outubro  de  e mediante normas e condiço es estabelecidas neste edital.  

. DAS D)SPOS)ÇÕES PREL)M)NARES 

 

.  O Processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA sera  regido por este edital, seus anexos e eventuais retificaço es, sendo executado por meio do )NST)TUTO AÇÃO.  

.  Todas as datas relativas ao presente Processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA devera o ser acompanhadas pelos candidatos no Cronograma - Anexo )'' deste edital, sem prejuí zo das alteraço es realizadas e demais avisos publicados no site do https://acaobahiaorganizacao.com.br/. 

.  O conteu do programa tico consta no Anexo )) deste edital.  

.  Os itens deste edital, inclusive o Cronograma - Anexo )'', podera o sofrer eventuais alteraço es ou atualizaço es enquanto na o consumada a provide ncia ou o evento que lhes disser respeito, circunsta ncia que sera  publicada no site do https://acaobahiaorganizacao.com.br/, por meio de retificaça o do edital ou aviso.  

.  Toda mença o a hora rio, neste edital, tera  como refere ncia o hora rio oficial de Brasí lia-DF.  

.  Todas as etapas deste processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA podera o ser realizadas em qualquer dia da semana, u til ou na o, com a pre via convocaça o dos candidatos. Na o havera  segunda chamada para realizaça o das etapas, de modo que o na o comparecimento na data e hora rio estabelecidos implicara  na eliminaça o automa tica do candidato.  

.  A inscriça o do candidato implicara  na concorda ncia plena e integral com todos os termos deste edital e devera  ser realizada, exclusivamente, no site https://acaobahiaorganizacao.com.br/.  

                                                                                                     

PREFE)TURA MUN)C)PAL DE TUCANO  
SECRETAR)A MUN)C)PAL DA EDUCAÇÃO GAB)NETE DA SECRETA R)A 
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.  E  de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicaço es relativas a este Processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA, no site https://acaobahiaorganizacao.com.br/, na o podendo por essas, a qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento.  

.  O Processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA destina-se ao preenchimento das vagas indicadas neste edital, durante o prazo de validade previsto para este certame.  

.  Todos os questionamentos e/ou solicitaço es relacionados ao presente edital devera o ser encaminhados ao e-mail: acaobainstituto@gmail.com. 

. DAS VAGAS E DOS REQU)S)TOS 

.  O presente processo de escolha destina-se ao preenchimento de  vinte e sete  vagas para o cargo de Diretor a  Escolar e  quarenta e oito  vagas para o cargo de Vice-diretor.   

.  Os candidatos interessados em concorrer ao processo seletivo para exercer a funça o de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA devera o preencher os seguintes requisitos:  
a  Ter formaça o superior em Pedagogia e/ou Licenciatura na a rea da Educaça o, para os candidatos a Diretor a  e Vice-diretor a ;   
b  Ter, no mí nimo, dois  anos de experie ncia na funça o de magiste rio;   
c Ter disponibilidade legal para assumir a funça o com demanda de  quarenta  horas de Direça o e de  vinte  horas de Vice - direça o;  
d  Na o ter cumprido pena estabelecida em sentença criminal transitada em julgado nos u ltimos  dois  anos;  

.  No momento da inscriça o, os candidatos devera o anexar, na a rea do candidato, os seguintes documentos:  
a  Diploma e/ou Certificado e (isto rico de conclusa o em curso superior de Pedagogia ou Licenciatura em Educaça o;  
b  Declaraça o de, no mí nimo, dois anos de experie ncia na funça o do magiste rio;  
c  Declaraça o de disponibilidade e dedicaça o para o exercí cio do cargo de Diretor a  h, Vice-diretor a  h;  
d  Atestado de antecedentes criminais emitidos atrave s do site: https://www.bahia.ba.gov.br/antecedentes;  
 

. DAS )NSCR)ÇÕES 

 

.  O candidato, antes de realizar a inscriça o, deve se certificar de que:  
a  conhece o edital, seus anexos e os me todos adotados em eventuais retificaço es;  
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b  atende aos requisitos para participaça o nas etapas do processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA, estabelecidos no presente Edital;  c  possui plenas condiço es para execuça o das atividades do cargo.  
.  As inscriço es para o processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano – BA estara o abertas no perí odo previsto no Cronograma - Anexo )  deste edital e devera o ser realizadas, exclusivamente, pela internet, no site https://acaobahiaorganizacao.com.br/.  
.  O candidato, ao fazer sua inscriça o, declara conhecer e aceitar todas as normas estabelecidas neste Edital, assim como aceitar que seus dados pessoais, sensí veis ou na o sensí veis, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execuça o do presente processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA, com a aplicaça o dos crite rios de avaliaça o e seleça o previstos no edital de abertura; autoriza, expressamente, a divulgaça o de seu nome, nu mero de inscriça o, data de nascimento, notas e afins, em observa ncia aos princí pios da publicidade e da transpare ncia, em consona ncia com a Lei Federal nº . , de  de agosto de , Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais - LGPD.  
.  Para se inscrever, o candidato devera :  

a  Acessar, via )nternet, o site https://acaobahiaorganizacao.com.br/ e localizar a a rea destinada ao processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA;  
b  Ler e estar de acordo com as normas deste edital;  
c  Preencher total e corretamente a Ficha de )nscriça o e, em seguida, envia -la de acordo com as respectivas instruço es.  

.  No ato da inscriça o, o candidato devera  optar pelo cargo que deseja concorrer e fazer a juntada dos documentos comprobato rios, descritos no item . , sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade das informaço es e documentos, sob as penas da lei.  

.  Na o havera  cobrança da taxa de inscriça o.  

.  E  de inteira responsabilidade do candidato guardar o comprovante de inscriça o para futura confere ncia, em caso de necessidade.  

.  O )nstituto Aça o e a Prefeitura Municipal de Tucano/BA na o se responsabilizam por inscriço es na o processadas por motivo de queda na transmissa o de dados ocasionados por instabilidade, sinal fraco, dificuldades de acesso, ause ncia de sinal causada por problemas na rede de computadores, etc.  

.  Na o sera  admitido, sob qualquer pretexto, pedido de inscriça o proviso ria, condicional ou extempora nea, assim como inscriça o por via postal, fax e correio eletro nico ou outro meio que na o o estabelecido neste Edital.  

.  O candidato sera  responsa vel por qualquer erro e/ou omissa o detectados na Ficha de )nscriça o, sendo que, caso seja feita qualquer declaraça o falsa, inexata ou contra ria a s condiço es 
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estabelecidas neste edital, tera  sua inscriça o cancelada e, em conseque ncia, sera o anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, se houver constataça o posterior.  
.  O candidato, ao fazer sua inscriça o, aceita que no dia da realizaça o das provas, etapas e/ou procedimentos, na o sera  permitida a sua entrada ou permane ncia no local de exame portando arma s , mesmo que possua o respectivo porte, sob pena de eliminaça o do certame.  
.  A qualquer tempo, mesmo apo s o te rmino do processo de seleça o, o candidato que na o comprovar os requisitos exigidos neste Edital sera  eliminado deste processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA.  
.  As inscriço es podera o ser prorrogadas, por necessidade de ordem te cnica e/ou operacional, a crite rio da Prefeitura Municipal de Tucano/BA e/ou do )nstituto Aça o.  
.  Podera o ser anuladas as inscriço es, as provas, a nomeaça o, se constatada falsidade em qualquer declaraça o, irregularidade nas provas e/ou informaço es fornecidas, ainda que apo s o te rmino deste processo seletivo.  
.  O requerimento de inscriça o sera  analisado com base nos documentos encaminhados, podendo ou na o ser homologado.  
.  O carta o de confirmaça o de inscriça o estara  disponí vel na a rea do candidato, no site https://acaobahiaorganizacao.com.br/, sendo de responsabilidade exclusiva do postulante a obtença o e guarda deste documento.  
.  O deferimento da inscriça o do candidato no processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA na o pressupo e a garantia de realizaça o e/ou aprovaça o nas etapas do certame ou a nomeaça o/convocaça o do candidato para o cargo, havendo necessidade de que o candidato atenda a todos os requisitos, bem como seja aprovado em todas as etapas do processo de escolha de que trata este Edital.    
. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOL(A DE D)RETOR A  E V)CE-D)RETOR A  DAS 

UN)DADES/ NÚCLEOS ESCOLARES DO MUN)CÍP)O DE TUCANO/BA 

 

.  O Processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA sera  composto por duas etapas:    
ETAPAS 

 PROVAS OBJET)VA E D)SCURS)VA 

 ENTREGA E APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO 

  
. DAS PROVAS OBJET)VA E D)SCURS)VA 

  
.  A prova objetiva, elaborada com base no conteu do programa tico, contido no Anexo )) deste Edital, sera  aplicada a todos os candidatos com inscriço es deferidas.  
.  A aplicaça o da prova objetiva sera  realizada na data especificada no Cronograma - Anexo )'' deste Edital, em hora rio estipulado na tabela abaixo:    
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TURNO (ORÁR)O DE 

ABERTURA 

DOS PORTÕES 

(ORÁR)O DE 

FEC(AMENTO 

DOS PORTÕES 

(ORÁR)O  
DA PROVA 

DURAÇÃO  
DA PROVA 

Vespertino h  h min Das h      a s h  

 horas   
.  Os porto es sera o fechados  dez  minutos antes do hora rio previsto para iní cio das provas, sendo, terminantemente, proibida a entrada de candidatos apo s o fechamento dos porto es.   
. .  Sera  considerado porto es, ale m das entradas principais de acesso ao local de realizaça o da prova, a entrada de mo dulos, blocos, andares e afins.   
.  O hora rio para realizaça o das provas podera  sofrer alteraço es, a crite rio da empresa realizadora do certame, por motivos te cnicos, caso fortuito e/ou força maior.   
.  Na o havera  prorrogaça o do tempo de duraça o das provas, respeitando-se as condiço es previstas neste edital.   
.  Ao candidato somente sera  permitida a realizaça o das provas na respectiva data, hora rio e local divulgados pelo )nstituto Aça o.   
. .  Na o havera  segunda chamada para a realizaça o das provas.   
.  O candidato que na o comparecer para realizar as Provas Objetiva e Discursiva sera  automaticamente eliminado do Processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano-BA.   
.  Cada questa o objetiva tera  cinco alternativas A, B, C, D, E , sendo apenas uma correta.  
.  Tabela de provas:  

TABELA :  
 

PROVA OBJET)VA Nº DE 

QUESTÕES 

PESO  
DAS QUESTÕES 

TOTAL  
DE PONTOS Conhecimentos Especí ficos  ,  ,    

.  A Prova Objetiva sera  avaliada na escala de  zero  a  tre s  pontos.  

. .  Sera  classificado, nesta etapa, o candidato que tenha acertado, no mí nimo, % cinquenta por cento  na totalidade da pontuaça o da prova, isto e ,  quinze  questo es.  

. .  Sera  eliminado, nesta etapa, o candidato que obtiver pontuaça o inferior a  quinze  questo es ou nota  zero  em quaisquer dos Eixos constantes no Conteu do Programa tico – Anexo )) – os quais compo em os Conhecimentos Especí ficos propostos na prova objetiva.  

.  Para cada questa o, o candidato devera  marcar, obrigatoriamente, somente uma das opço es constantes nos campos da folha de respostas e arcara  com os prejuí zos decorrentes de marcaço es indevidas.  
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. .  Sera o consideradas marcaço es indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como marcaça o rasurada ou emendada ou campo de marcaça o na o preenchido integralmente.  

. .  As marcaço es indevidas sera o da exclusiva responsabilidade do candidato.  

.  O candidato devera  transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, utilizando-se, para essa finalidade, exclusivamente, de caneta esferogra fica, fabricada em material transparente e tinta preta ou azul.   

.  A folha de respostas sera  o u nico documento va lido para a correça o da prova objetiva e o candidato sera  o u nico responsa vel pelo seu preenchimento, devendo proceder em conformidade com as instruço es especí ficas contidas neste edital e na capa do caderno de questo es. Em hipo tese alguma, havera  substituiça o da folha de respostas por erro de preenchimento por parte do candidato.   
TABELA :  
 

PROVA SUBJET)VA Nº DE L)N(AS CR)TÉR)OS  
DE AVAL)AÇÃO 

TOTAL  
DE PONTOS A prova discursiva consistira  em  uma redaça o, a qual devera  ser  elaborada em estrutura dissertativo- argumentativa acerca de relevante  tema educacional, na o necessariamente atrelado ao conteu do programa tico de conhecimentos especí ficos, referido neste Edital. 

Mí nimo de   e ma ximo de  Linhas 

Avaliada com base  nos crite rios dispostos  no barema em  anexo a este Edital. 
 

,  

  
.  A prova discursiva, de cara ter eliminato rio para todos os candidatos, sera  aplicada no mesmo dia e hora rio da prova objetiva, previstos neste Edital.  
.  Somente sera  corrigida a prova discursiva do candidato aprovado na prova objetiva.   
.  A Prova Discursiva sera  avaliada na escala de  zero  a  tre s  pontos, considerando-se classificado nesta etapa o candidato que, tenha acertado, no mí nimo, % cinquenta por cento  na totalidade da prova, ou seja, o equivalente a ,  um ví rgula cinco  pontos.   
.  O candidato que na o for classificado na Prova Discursiva, nos termos deste edital, estara  automaticamente EL)M)NADO da seleça o.  
.  A folha de resposta da prova discursiva na o podera  ser assinada, rubricada e/ou conter qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato em outro local que na o seja o indicado, sob pena de ser anulada. Assim, a detecça o de qualquer marca identificadora no espaço destinado a  transcriça o dos textos definitivos acarretara  nota ZERO na prova discursiva.  
.  A prova discursiva devera  ser redigida de forma clara e sem rasuras pelo pro prio candidato, a  ma o, em letra legí vel, com caneta esferogra fica, fabricada em material transparente e tinta azul ou preta, na o sendo permitida a interfere ncia e/ou participaça o de outras pessoas.  
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. .  A prova discursiva tem o objetivo de avaliar a proficie ncia em Lí ngua Portuguesa em sua modalidade escrita, considerando a capacidade de compreender e expor argumentos com clareza, concisa o, precisa o, coere ncia e objetividade a respeito do tema proposto, avaliando-se, inclusive, a correça o gramatical. 

. .  Considerando que o texto constitui uma unidade, os itens discriminados a seguir sera o avaliados em estreita correlaça o, do que na o decorre proporcionalidade na atribuiça o dos pontos para cada um deles: 

. . .  Conteúdo - até  um ponto: a  perspectiva adotada no tratamento do tema; b  capacidade de ana lise e senso crí tico em relaça o ao tema proposto; c  consiste ncia dos argumentos, clareza e coere ncia no seu encadeamento. 

. . .  Estrutura - até  um ponto: a  respeito ao ge nero solicitado; b  progressa o textual; c  articulaça o de frases e para grafos coesa o textual . 

. . .  Expressão - até  um ponto: A avaliaça o da expressa o na o sera  feita de modo estanque ou meca nico, mas sim de acordo com sua estreita correlaça o com os demais crite rios, considerando-se: a  desempenho linguí stico de acordo com o ní vel de conhecimento exigido para a assunça o das funço es de que tratam este Edital; b  adequaça o do ní vel de linguagem adotado a  produça o proposta e coere ncia no uso; c  domí nio da norma culta formal, com atença o aos seguintes itens: estrutura sinta tica de oraço es e perí odos, elementos coesivos; concorda ncia verbal e nominal; pontuaça o; rege ncia verbal e nominal; emprego de pronomes; flexa o verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e acentuaça o. 

. . .  Na aferiça o do crite rio de correça o gramatical, por ocasia o da avaliaça o do desempenho na prova discursiva, devera o os candidatos valer-se das normas ortogra ficas em vigor, implementadas pelo Decreto Presidencial nº . , de  de setembro de , e alterado pelo Decreto Federal nº . , de  de dezembro de , que estabeleceu o Acordo Ortogra fico da Lí ngua Portuguesa. 

.  O preenchimento da folha de resposta definitiva da prova discursiva, que sera  o u nico documento va lido para a correça o da prova, sera  de inteira responsabilidade do candidato, que devera  proceder em conformidade com as instruço es especí ficas contidas na capa do caderno de questo es e neste edital. Em hipo tese alguma, havera  substituiça o do caderno de prova por erro do candidato. A folha para rascunho e  de preenchimento facultativo e na o sera  avaliada.  

.  Ao terminar a prova discursiva, o candidato devera  entregar a folha de resposta definitiva ao fiscal de sala, juntamente com o carta o de resposta da prova objetiva.  
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.  A na o devoluça o pelo candidato de quaisquer das folhas de respostas definitivas ao fiscal de sala, acarretara  a sua eliminaça o suma ria.  

.  Sera  atribuí da nota ZERO a  redaça o que:  
a  na o observar as orientaço es presentes no caderno de questo es;  
b  apresentar quantidade de linhas inferior ao mí nimo solicitado;  
c  contiver assinatura, rubrica e/ou qualquer palavra e/ou marca e/ou sinal que, de alguma forma, identifique o candidato;  
d  apresentar textos sob forma na o articulada verbalmente apenas com desenhos, nu meros e palavras soltas ou em versos ;  
e  estiver em branco;  
f  fugir a  modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto;   
g  for escrita a la pis, em parte ou em sua totalidade;   
h  apresentar letra ilegí vel e/ou incompreensí vel;   
i  apresentar texto escrito com expresso es injuriantes, discriminato rias e/ou abusivas.  

.  As notas das provas discursivas sera o divulgadas no site https://acaobahiaorganizacao.com.br/ e os candidatos podera o pedir revisa o do resultado preliminar da prova de redaça o, nas datas definidas no Cronograma - Anexo )  deste edital.    

. OR)ENTAÇÕES GERA)S PARA A REAL)ZAÇÃO DAS PROVAS 

 

.  O candidato devera  guardar, antes de entrar na sala de provas, em envelope porta-objetos cedido pelo )nstituto Aça o, o telefone celular, notebook, tablets, smartphones, pulseiras e relo gios inteligentes ou outros equipamentos eletro nicos similares, devidamente desligados, ale m de outros pertences na o permitidos.  
PARÁGRAFO ÚN)CO: Fica ciente o interessado de que, se houver qualquer emissa o de sinal sonoro de quaisquer equipamentos eletro nicos, ainda que dentro do envelope porta-objetos lacrados, resultara  na sua eliminaça o do processo seletivo, mesmo antes do iní cio de aplicaça o da prova.  

.  E  responsabilidade exclusiva do candidato a confere ncia de seus dados pessoais, em especial o nome, o nu mero de inscriça o, o nu mero de seu documento de identidade, a assinatura, a marcaça o do gabarito da prova objetiva no carta o de respostas, bem como o preenchimento da folha de resposta definitiva da prova discursiva, arcando com os prejuí zos advindos de seus erros.  

.  E  vedado ao candidato amassar, rasurar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar as folhas de respostas das provas objetiva e discursiva, sob pena de arcar com os prejuí zos decorrentes de tal ato.   

.  O caderno de provas na o podera  ser substituí do, salvo nas hipo teses em que seja identificada imperfeiça o capaz de comprometer a realizaça o do exame pelo candidato, devido a  ocorre ncia de 
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falhas na impressa o e, ainda, desde que a solicitaça o seja requerida, pelo candidato, apo s a distribuiça o do caderno e antes do iní cio da prova.  
PARÁGRAFO ÚN)CO: O candidato e  responsa vel pelas assinaturas solicitadas, no campo indicado, seja no do carta o de respostas da prova objetiva ou na folha de resposta definitiva da prova discursiva. A ause ncia de assinatura impo e a eliminaça o do candidato no certame.  

.  O candidato somente sera  admitido na sala de provas quando munido obrigatoriamente de:   
a  caneta esferogra fica, fabricada em material transparente e tinta azul ou preta;   
b  original de um dos seguintes documentos de identificaça o oficial, va lido e com foto:   
b  Carteira de )dentidade RG ;   
b  Carteira de O rga o ou Conselho de Classe expedida por o rga os fiscalizadores de exercí cio profissional ;   
 

b  Carteira de Trabalho e Previde ncia Social CTPS ; 
 

b  Certificado Militar; 
 

b  Carteira Nacional de (abilitaça o expedida nos termos da Lei Federal nº . / ;  
 

b  Passaporte.     
.  O candidato, facultativamente, podera  entrar na sala de prova portando:   

a  a gua acondicionada em embalagem pla stica transparente sem qualquer etiqueta ou ro tulo;   
b  alimentos e bebidas, os quais devera o estar em embalagem original lacrada ou embalagem transparente e sem ro tulos.  

.  Na o sera o aceitos documentos digitais de identificaça o, visto que os candidatos devera o apresentar seus documentos durante a realizaça o da prova, para a devida assinatura na lista de presença e, neste momento, na o podera o ter qualquer acesso a aparelhos eletro nicos.  

.  Os candidatos somente podera o sair do local de realizaça o da prova apo s decorridas, no mí nimo,  uma  hora de seu iní cio sem, contudo, levar consigo o caderno de questo es.   

.  A saí da com caderno de questo es somente sera  permitida  uma  hora antes do te rmino da prova.   

.  Em hipo tese alguma, o candidato podera  retirar-se da sala portando o carta o e/ou folha de respostas, sendo eliminado automaticamente do certame, caso o faça.   

.  O candidato na o podera  se ausentar da sala durante a realizaça o das provas objetiva e discursiva, salvo se acompanhado de um fiscal, havendo necessidade de uso de banheiros e bebedouros.   

.  Ao final da prova, os  tre s  u ltimos candidatos devera o permanecer na sala ate  que o u ltimo candidato entregue a prova, devendo todos assinarem a ata de sala, atestando a idoneidade da fiscalizaça o da prova, retirando-se juntos, de uma so  vez do local.   
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.  Na o sera  permitida a permane ncia de candidatos, no local de realizaça o das provas, apo s o te rmino e a entrega do carta o/folha de respostas. Assim, os candidatos devera o se retirar, imediatamente, do local de provas, na o sendo possí vel, neste momento, nem mesmo a utilizaça o dos banheiros e bebedouros.   

.  Na o havera , por qualquer motivo, prorrogaça o do tempo previsto para a aplicaça o das provas em raza o do afastamento de candidato da sala de provas, excetuando-se as situaço es previstas neste edital.  

.  Durante a realizaça o das provas na o sera  permitida o :   
a  a comunicaça o entre candidatos;   
b  consulta a livros, revistas, folhetos, anotaço es ou quaisquer outras fontes;   
c  escrever em pape is diversos dos entregues pelo )nstituto Aça o, empresa organizadora do certame;   
d  o uso de equipamentos eletro nicos, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens e/ou imagens;   
e  o uso de bone , chape u, gorro, protetor auricular, ou qualquer outro acesso rio que impeça a visa o total das orelhas do candidato;   
f  o uso de o culos escuros, salvo nos casos de apresentaça o de laudo me dico original e impresso;   
g  o uso de aparelho auditivo, salvo nos casos de apresentaça o de laudo me dico original e impresso.   

.  Na o sera  permitido ao candidato acessar a sala de prova ou realizar a prova sem acondicionar no envelope de segurança materiais estranhos ou proibidos neste edital, dentre os quais pode-se destacar: la pis, canetas de material na o transparente, lapiseiras, borrachas, re guas, corretivos, livros, manuais, impressos, anotaço es e quaisquer dispositivos eletro nicos.  

.  Sera  excluí do/eliminado do Processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano-BA o candidato que:  
a  apresentar-se apo s o hora rio estabelecido;  
b  na o apresentar o documento de identidade, conforme previsto;  
c  ausentar-se da sala ou local de prova desacompanhado de um fiscal;  
d  for surpreendido em comunicaça o com outras pessoas;  
e  estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletro nico de comunicaça o;  
f  lançar ma o de meios ilí citos para executar a prova;  
h  fizer anotaça o de informaço es relativas a s suas respostas em qualquer material que na o o fornecido;   
i  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;   
j  agir com incorreça o ou descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da prova;   
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l  na o atender orientaça o e/ou exige ncia de membro da equipe da empresa responsa vel pelo certame;   
m  na o assinar o carta o/folha de respostas.  
 

. DA ENTREGA E APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO 

 

.  Sera o convocados para a etapa de entrega e apresentaça o do plano de gesta o os candidatos com inscriço es deferidas, aprovados nas provas objetiva e discursiva, em conformidade ao quanto disposto neste Edital. 

.  Em data definida conforme o cronograma, o plano de gesta o sera  entregue e apresentado oralmente pelo candidato para a banca examinadora, sendo avaliados os quesitos dispostos no barema respectivo, Anexo ))) deste Edital.  

.  A banca podera  fazer perguntas referentes ao plano de gesta o, quando da apresentaça o do candidato.   

.  Sera  disponibilizado ao candidato o modelo, bem como as instruço es especí ficas para a construça o do plano de gesta o.  

.  A entrega e apresentaça o do plano de gesta o sera o realizadas conforme data estipulada no Anexo ) – Cronograma  deste edital, em hora rio e local que sera o definidos em edital especí fico de convocaça o.   

.  Na o havera  segunda chamada para a realizaça o da entrega e apresentaça o do plano de gesta o, de modo que o na o comparecimento ao local, no hora rio estipulado, divulgados na ocasia o da publicaça o do edital de convocaça o, implicara  a eliminaça o automa tica do candidato do certame.  

.  O candidato somente sera  admitido na sala de apresentaça o dos planos de gesta o quando munido, obrigatoriamente, de original de um dos documentos de identificaça o oficial com foto.   

.  Em caso de comprovaça o de pla gio do plano de gesta o, apo s avaliaça o da banca, o candidato sera  automaticamente eliminado do certame.  

.  A apresentaça o do plano de gesta o podera  ser filmada, durante todo o perí odo em que o candidato estiver se apresentando embora, em nenhuma hipo tese, a gravaça o sera  disponibilizada ao postulante.  

.  A pontuaça o ma xima possí vel obtida na construça o e apresentaça o do plano de gesta o sera  de ,  quatro  pontos, considerando-se aprovado aquele que contar com, pelo menos, % cinquenta por cento  da pontuaça o.    

. DOS RECURSOS  
  

.  Admitir-se-a  um u nico recurso por candidato, de forma individualizada para cada questa o objeto de controve rsia, sob pena de desconsideraça o do recurso.   

.  Não é aceito envio de documentos e/ou anexos na fase de recurso.   
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.  Sera  admitido recurso quanto:  
a  ao indeferimento da inscriça o;   
b  ao gabarito preliminar da prova objetiva;   
c  ao resultado preliminar de cada etapa/fase.   

.  Cada fase recursal permanecera  disponí vel aos candidatos no perí odo estabelecido no Cronograma - Anexo )  deste edital.   

.  Os recursos devera o ser interpostos exclusivamente pela )nternet, no site do )nstituto Aça o https://acaobahiaorganizacao.com.br/ , de acordo com as instruço es constantes na a rea do candidato, na pa gina do processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano- BA.   

.  Para interpor recurso, o candidato devera  necessariamente preencher o campo Fundamentaça o . A fundamentaça o constitui pressuposto para o conhecimento do recurso, devendo o candidato ser claro, consistente e objetivo no seu pleito.  

. .  Recursos que na o estiverem fundamentados, com argumentaça o lo gica e consistente elaborada pelo candidato, sera o imediatamente indeferidos.   

.  Nos casos de recursos contra gabarito preliminar, o candidato devera  apresentar a fundamentaça o referente apenas a  questa o recorrida, acrescentando indicaça o da bibliografia pesquisada para fundamentar seu recurso, sob pena de indeferimento.   

. .  Em caso de impugnar mais de uma questa o da prova, o candidato deve expor seu pedido e respectivas razo es para cada questa o recorrida. 

.  Sera o indeferidos os recursos:   
a  cujo teor desrespeite a banca examinadora;   
b  que estejam em desacordo com as especificaço es contidas neste edital;   
c  cuja fundamentaça o na o corresponda a  questa o recorrida;   
d  sem fundamentaça o e/ou com fundamentaça o inconsistente, incoerente ou os intempestivos;   
e  encaminhados por e-mail, redes sociais on-line ou outra forma na o prevista neste edital;   

.  Na o sera  aceito o envio de documentos em perí odo de recurso.   

.  Se do exame de recursos, resultar em anulaça o de item integrante da prova objetiva, a pontuaça o correspondente a esse item sera  atribuí da a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou na o.   

.  Em caso de questa o anulada, o candidato que tiver acertado conforme o gabarito preliminar na o pontuara  duas vezes.   

.  Caso haja alteraça o do gabarito, somente havera  pontuaça o para aqueles que marcarem a alternativa correta conforme o gabarito oficial.   

.  A Comissa o Examinadora e  a u ltima insta ncia para recursos, sendo soberana em suas deciso es, raza o pela qual, em nenhuma hipo tese, sera o aceitos pedidos de revisa o de recursos.  
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.  As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, sera o levadas ao conhecimento dos candidatos que recorrerem.   

.  Sera  disponibilizada aos demais candidatos a informaça o quando houver alteraça o ou anulaça o de questa o, pelo endereço eletro nico https://acaobahiaorganizacao.com.br/  disponibilizado pela empresa organizadora do certame.    

.  Em hipo tese alguma sera o aceitos pedidos de revisa o de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial definitivo.   

.  O candidato que na o interpuser recurso no prazo estipulado conforme este edital sera  responsa vel pelas conseque ncias advindas de sua omissa o. 
 

. DA (OMOLOGAÇÃO, REQU)S)TOS PARA A CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO DO CARGO  
 

.  O resultado final do Processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA, apo s decididos todos os recursos interpostos, sera  homologado pela Prefeitura Municipal de Tucano, sendo publicado no Dia rio Oficial do Municí pio, bem como no site do )nstituto Aça o https://acaobahiaorganizacao.com.br/ . 

. .  A homologaça o dar-se-a  com de divulgaça o da lista nominal, em ordem alfabe tica, dos candidatos habilitados/aprovados no processo seletivo para escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA 

. .  Considerar-se-a o habilitados os candidatos aprovados em todas as etapas do certame.  

. .  Sera o convocados os candidatos, dentre a lista de habilitados no processo seletivo, dentro do quantitativo de nu mero de vagas, em consona ncia com o quanto disposto no artigo , inciso )) da Constituiça o Federal combinado com o artigo , § º, inciso ), da Lei Federal . / .   

.  Os candidatos habilitados/aprovados no Processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA podera o ser designados para as vagas existentes em qualquer localidade do Municí pio, tanto na sede quanto nos povoados/distritos, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal.   

.  A designaça o dos candidatos aprovados/habilitados e convocados sera  de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Tucano/BA, de acordo com os cargos a serem preenchidos.   

.  O candidato que na o atender a  convocaça o, no prazo a ser oportunamente divulgado, sera  automaticamente excluí do do processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares que compo em o Sistema Municipal de Ensino de Tucano.   

.  O candidato na o podera  alegar desconhecimento da publicaça o de convocaça o, sendo sua responsabilidade acompanhar, durante toda a validade deste processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA, as publicaço es oficiais realizadas pela Prefeitura Municipal, em seu sí tio eletro nico e/ou Dia rio Oficial.   

.  E  de exclusiva responsabilidade do candidato, desde a inscriça o para o processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA, a 
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verificaça o da compatibilidade das atribuiço es do cargo, a condiça o pessoal para participaça o nas etapas do certame, bem como para o desempenho das atividades.   
.  O candidato convocado para nomeaça o e posse no cargo devera  atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:   

a  Ter sido aprovado na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificaço es;  
b  Comprovaça o do pre -requisito do cargo;   
c  Ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos polí ticos, nos termos do § º do Art.  da Constituiça o da Repu blica Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art.  do Decreto nº . , de  de abril de . O mesmo se aplica a outros indiví duos naturalizados;   
d  apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusa o de curso, conforme requisito do cargo pretendido, fornecido por instituiça o de ensino reconhecida pelos o rga os competentes, comprovado por meio da apresentaça o de original e co pia do respectivo documento;   
e  na o acumular cargos, empregos ou funço es pu blicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos;   
f  cumprir, na í ntegra, as determinaço es previstas no edital.   

.  Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Tucano/BA podera  solicitar outros documentos complementares. 
 

.  No ato da convocaça o, todos os requisitos especificados neste edital devera o ser comprovados mediante a apresentaça o de documentos originais e/ou autenticadas.   
 

.  Na o sera  admitido o candidato que fizer, em qualquer documento, declaraça o falsa ou inexata, ou que na o possuir, na data de nomeaça o para o cargo, os requisitos mí nimos exigidos neste edital.   
 

.  E  de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocato rios publicados, via Dia rio Oficial do Municí pio, apo s a homologaça o do processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA.   
 

.  O candidato, quando convocado, devera  apresentar-se ao local divulgado pela Prefeitura Municipal de Tucano/BA, atrave s do Dia rio Oficial do Municí pio, sob pena de, em na o o fazendo nos moldes e prazos estabelecidos, ser considerado desistente, motivando, a crite rio da Prefeitura Municipal, a convocaça o de candidato diverso constante na lista de habilitados do certame.     
. DO PROCESSO DE AVAL)AÇÃO DE DESEMPEN(O NO EXERCÍC)O DA FUNÇÃO 

 

.  (avera  bianualmente o monitoramento e avaliaça o do desempenho do Diretor a  e Vice-diretor a  na conduça o da gesta o escolar da Unidade/Nu cleo Escolar em que desempenha a funça o.   
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.  O monitoramento e avaliaça o do desempenho da gesta o escolar sera  conduzido por Comissa o )ntersetorial, nomeada pela Secretaria Municipal de Educaça o, com base no quanto disposto na descriça o suma ria e detalhada das atividades de suporte pedago gico, exarando-se relato rios anuais de acompanhamento que devera  ser encaminhado, ao final de dois anos, para o Prefeito Municipal.   

.  O candidato nomeado para exercer as funço es de Diretor e Vice-diretor escolar podera  ser reconduzido no cargo de acordo com a discricionariedade do Chefe do Executivo Municipal, condicionado ao resultado da avaliaça o do desempenho regulamentada em ato especí fico.     

. DAS D)SPOS)ÇÕES F)NA)S   

.  A lista de habilitados com o resultado do processo seletivo de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA tera  vige ncia de  quatro  anos e a duraça o de cada mandato sera  de dois  anos.  

.  O resultado sera  divulgado por meio de lista de habilitados e seus membros podera o ser convocados de acordo com a necessidade da Administraça o Pu blica que lhe provera  a respectiva nomeaça o.   

.  Na o havendo interposiça o de recurso ou sendo julgados, sera  divulgado o Resultado Final para homologaça o do Prefeito Municipal atrave s do Dia rio Oficial do Municí pio.   

.  A designaça o dos candidatos sera  atrave s de ato discriciona rio do Gestor Municipal de acordo com o perfil, pertencimento do candidato e a necessidade da gesta o municipal.   

.  A inscriça o do candidato implicara  o conhecimento das presentes instruço es e aceitaça o das condiço es do processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificaço es e instruço es especí ficas para a realizaça o do certame, acerca das quais na o podera  alegar desconhecimento.   

.  Na hipo tese de na o haver interessados ou o nu mero de vagas for superior ao nu mero de candidatos habilitados, o gestor municipal podera  nomear interinamente, ate  o pro ximo processo seletivo, profissional para exercer a funça o de Diretor a  e Vice-diretor a , desde que adstrito aos crite rios de me rito e desempenho insculpidos em lei.    

.  Em caso de haver vaca ncia e na o haver habilitados, o Gestor Municipal podera  realizar a livre nomeaça o para assumir a funça o de Diretor a  e Vice-diretor a , de acordo com os crite rios de me rito e desempenho previstos em lei, privilegiando-se a necessa ria continuidade do serviço pu blico.    

.  Os candidatos aptos e habilitados no processo seletivo, quando nomeados, devera o assinar um termo de compromisso assumindo a responsabilidade em cumprir com o Plano de Aça o da Secretaria Municipal de Educaça o, que tem como finalidade o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Municipal de Educaça o - PME.   

.  O na o cumprimento das disposiço es do Termo de Compromisso do Gestor Escolar implicara  na perda da funça o.   
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.  As ocorre ncias na o previstas neste edital, os casos omissos e/ou duvidosos sera o resolvidos pelo )nstituto Aça o - empresa responsa vel pelo certame.   

.  A Prefeitura Municipal de Tucano/BA reserva-se o direito de proceder a s convocaço es em nu mero que atenda ao interesse e a s necessidades do serviço, dentro do prazo de validade da seleça o.   

.  E  de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicaça o de todos os atos, editais, avisos e comunicados referentes a este processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA.   

.  Todos os atos oficiais relativos ao processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano – BA, ate  o resultado final, sera o publicados no Dia rio Oficial do Municí pio, bem como no site da empresa organizadora do certame https://acaobahiaorganizacao.com.br/ , na o sendo fornecidas por quaisquer outros meios telefone, redes sociais online  informaço es relativas ao processo de que trata este edital.  

.  A habilitaça o dos candidatos neste processo de escolha de Diretor a  e Vice-diretor a  das Unidades/Nu cleos Escolares do Municí pio de Tucano - BA, na o implica obrigatoriedade em sua convocaça o, cabendo o Chefe do Poder Executivo a avaliaça o da convenie ncia e oportunidade de aproveita -los em nu mero estritamente necessa rio a s atividades por ele desenvolvidas, respeitada a vige ncia do Processo.  

.  Os itens deste edital podera o sofrer eventuais alteraço es, atualizaço es ou acre scimos enquanto na o consumada a provide ncia ou o evento que lhes disser respeito, ate  a data da convocaça o dos candidatos para as etapas correspondentes, circunsta ncia que sera  mencionada em edital ou aviso a ser publicado.   

.  As despesas relativas a  participaça o do candidato em todas as etapas do certame, a  sua apresentaça o para nomeaça o e/ou ao exercí cio da funça o correra o a s expensas do pro prio candidato.   

.  O na o atendimento pelo candidato das condiço es estabelecidas neste edital, a qualquer tempo, implicara  sua eliminaça o do processo de escolha.  

.  A Prefeitura Municipal de Tucano/BA, tampouco a empresa que organiza o certame, na o arcara o, em hipo tese alguma, com quaisquer despesas de deslocamento de candidatos para a realizaça o das provas e/ou mudança de candidato para posse no cargo.   

.  O presente edital entra em vigor na data de sua publicaça o.   

.  Fazem parte deste edital os seus respectivos anexos, quais sejam:   
 

. FAZEM PARTE DESTE ED)TAL 

 ANEXO ) - CRONOGRAMA   ANEXO )) - CONTEU DO PROGRAMA T)CO   ANEXO ))) – BAREMA DO PLANO DE GESTA O ESCOLAR  
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ANEXO )V - TERMO DE COMPROM)SSO  ANEXO V – DECLARAÇA O UN)F)CADA 

TUCANO-BA()A,  DE OUTUBRO DE . 

 

 

 

GERUSA DOS SANTOS ARAÚJO SECRETA R)A DE EDUCAÇA O 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO  

 

INSCRIÇÕES  A  DE OUTUBRO DE  

LISTA DE DEFERIDOS DAS INCRIÇÕES  DE OUTUBRO DE  

RECURSO DOS DEFERIMENTOS DE INSCRIÇÃO   E  DE OUTUBRO DE  

LISTA DE DEFERIDOS DAS INSCRIÇÕES PÓS RECURSO  DE NOVEMBRO DE  

DIVULGAÇÃO DO LOCAL DE PROVA  DE NOVEMBRO DE  

PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA  DE NOVEMBRO DE  

GABARITO DA PROVA OBJETIVA  DE NOVEMBRO DE  

RECURSO DO GABARITO  E  DE NOVEMBRO DE  

RESULTADO PARCIAL  DE DEZEMBRO DE  

RECURSO DO RESULTADO PARCIAL  E  DE DEZEMBRO DE  

RESULTADO FINAL DAS PROVAS OBJETIVA E 
DISCURSIVA 

 DE DEZEMBRO DE  

ENTREGA E APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO  E  DE DEZEMBRO DE  

RESULTADO DA CONSTRUÇÃO/APRESENTAÇÃO DO 
PLANO DE GESTÃO 

 DE DEZEMBRO DE  

RECURSO DO RESULTADO DA 
CONSTRUÇÃO/APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO 

 E  DE DEZEMBRO DE  

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO  DE DEZEMBRO DE  
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

EIXO I - Legislação Educacional: 

✓ Constituiçã o Federãl de  Cãpí tulo ))), Seçã o ) – Dã Educãçã o ; 
✓ Lei de Diretrizes e Bãses dã Educãçã o Brãsileirã LDB ;  
✓ Bãse Nãcionãl Comum Curriculãr BNCC ; 
✓ Sistemã de Avãliãçã o dã Educãçã o Bã sicã SAEB ; 
✓ Sistemã de Avãliãçã o Bãiãno dã Educãçã o – SABE; 
✓ Documento Curriculãr Referenciãl de Tucãno - DCRT; 
✓ Mãtriz Nãcionãl Comum de Compete nciã do Diretor Escolãr; 
✓ Resoluçã o CNE/CEB Nº  de  de Mãio de  - Documento Referenciãl pãrã )mplementãçã o dã Diretrizes Operãcionãis de EJA nos Estãdos, Municí pios e Distrito Federãl; 
✓ Estãtuto e Plãno de Cãrreirã do Mãgiste rio Pu blico de Tucãno; 
✓ Plãno Municipãl de Educãçã o.  
✓   Estãtuto dã Criãnçã e do Adolescente ECA . 
✓ Polí ticã Nãcionãl de Educãçã o Especiãl nã Perspectivã dã Educãçã o )nclusivã. Brãsí liã: MEC/SEESP, 

 

✓ Lei nº . /  - Lei Brãsileirã de )nclusã o dã Pessoã com Deficie nciã Estãtuto dã Pessoã com Deficie nciã . 
  EIXO II - Gestão Escolar: 

✓ Liderãnçã Educãcionãl e Gestã o Escolãr; 
✓ Gestã o do Pãtrimo nio Escolãr: mãnutençã o e conservãçã o;  
✓ Gestã o democrã ticã e pãrticipãtivã; 
✓ Escolã, Fãmí liã e Comunidãde; 
✓ Plãnejãmento Estrãte gico;  
✓ Tecnologiãs Digitãis de Comunicãçã o e )nformãçã o TDC)  ãplicãdãs ã  orgãnizãçã o escolãr. 
✓ Progrãmã Dinheiro Direto nã Escolã – PDDE e PDDE )nterãtivo;  
✓ Progrãmã Nãcionãl de Alimentãçã o Escolãr – PNAE; 
✓ Orgãnizãçã o dos registros e documentãçã o escolãr; 
 

EIXO III - Planejamento Pedagógico 

✓ Plãnejãmento pedãgo gico: O pãpel do Diretor Escolãr e ã orgãnizãçã o do trãbãlho pedãgo gico; 
✓ Documentos norteãdores dã escolã: Referenciãl Curriculãr, Projeto Polí tico Pedãgo gico - PPP      e Regimento Escolãr; 
✓ Plãnejãmento, monitorãmento e ãvãliãçã o dos resultãdos dã ãprendizãgem; 
✓ Conselho Escolãr; 
✓ Formãçã o continuãdã no espãço escolãr.  
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ANEXO IV 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 EU ______________________________________________, portador a  do CPF Nº __________________________, assumo a responsabilidade em cumprir com o Plano de Aça o da Secretaria Municipal de Educaça o, que tem como finalidade o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Municipal de Educaça o.   
 

 

 TUCANO/BA, ______ DE _________________________ DE 0 . 
 

 

 

 

 ________________________________________________ ASS)NATURA DO CAND)DATO 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 EU ___________________________________, portador a  do RG nº __________________________ e CPF nº _________________________________, residente da Rua __________________________________________________, declaro:  
    ter no mí nimo dois anos na funça o de magiste rio;     ter disponibilidade e dedicaça o para o exercí cio do cargo de diretor 0h, vice-diretor 0h.  
 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Para deferimento da inscriça o o candidato deve assinalar os dois itens. 
 

 

 

 

 TUCANO/BA, _________ DE ____________________________ DE 0 . 
 

 

 

 

 

 

 

 ___________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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